Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1233/94

AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a firmar convênios com a Secretaria de Estado da Agricultura e abastecimento, com os objetivos a baixo especificados:

A - 1 - Aquisição de combustível para a patrulha mecanizada da Secretaria Municipal;

A - 2 - Aquisição de defensivos agroveterinários;

A - 3 - Construção de um pavilhão pré-moldado para fins de armazenamento do Parque Municipal de Exposições;

A - 4 - Outros objetivos e finalidades.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar  do dia 1º de Janeiro de 1994.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Fevereiro de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

